
DELIBERAÇÃO CEE Nº 34/72 

 

Aprova a reformulação efetuada do Plano de obras 

escolares do Fundo Estadual de Construções 

Escolares - órgão da Secretaria da Educação 

referente à Região do Vale do Ribeira e altera a 

redação do artigo 2º da deliberação CEE nº 

26/71. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando a importância do Plano Estadual do Vale do 

Ribeira, considerando a relevância da educação e do ensino para o efetivo 

desenvolvimento daquela região; considerando o patriótico, esforço que o 

poder público estadual vem levando a termo para a reintegração do Vale do 

Ribeira no ritmo de progresso do Estado; considerando que o Conselho 

Estadual de Educação aprovou na 464ª, sessão plenária de 6/12/72. 

O Parecer nº 1854, de 6.12.721 

 

DELIBERA: 

 

Artigo 1º - Fica aprovada a Reformulação efetuada no plano de 

obras escolares do FECE, referente à Região do Vale do Ribeira. 

Artigo 2º - Passa a ter a seguinte redação o artigo 2º da 

Deliberação CEE 26/71: 

Artigo 2º - O custeio parcial do programa referido no Artigo 

1º será coberto com a verba de Cr$ 9.798.312,80 proveniente da quota federal 

do salário-educação - exercício de 1971 - de acordo com seguinte 

discriminação. 

 

 



 





Artigo 3º - O Parecer CEE nº 1854/72 fica fazendo parte 

integrante desta Deliberação. 

Artigo 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de 

sua homologação. 

 

 

 

Aprovado por unanimidade na sessão plenária hoje 

realizada. 

 

 

 

Sala "Carlos Pasquale", 6 de dezembro de 1972 

a) Alpínolo Lopes Casali - Presidente. 


